
Legislação Citada

LEI No 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005.

Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004, 
e dá outras providências.

Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para 
Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais 
de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de 
graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino superior, com 
ou sem fins lucrativos.
......................
.....................
Art. 2o A bolsa será destinada:
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em 
instituições privadas na condição de bolsista integral;
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